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ACÓRDÃO

PROCESSO CIVIL –  PRIMEIRO EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO –  INTEMPESTIVIDADE  –
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL
– NÃO CONHECIMENTO.

–  Sendo  intempestivos  os  embargos  de
declaração,  o  não conhecimento  do  recurso  é
medida que se impõe.

PROCESSO CIVIL –  SEGUNDO EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO –  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DOS ARTS. 111 E
176  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  NACIONAL –
NÃO  OCORRÊNCIA  –  PRETENSÃO  DE
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REDISCUSSÃO  DO  JULGADO  –
IMPOSSIBILIDADE –  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS.

– Com efeito, não existe a alegada omissão e,
por  outro  lado,  verifica-se  que  o  embargante
pretende rediscutir o julgado e adequá-lo ao seu
entendimento, o que é defeso na via eleita ainda
que para fins de prequestionamento.

–  Assim  sendo,  os  embargos  de  declaração
devem ser rejeitados e o acórdão mantido em
todos seus termos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível, por
unanimidade de votos,  em não conhecer os primeiros embargos de
declaração e rejeitar os segundos, nos termos do voto do relator e da
certidão de fl. 213.

RELATÓRIO

Cuidam-se  de  embargos  de  declaração opostos  por
FERDINANDO NUNES LYRA e pelo ESTADO DA PARAÍBA, ambos em
face do acórdão (fls. 181/190) que reformou, em parte, a sentença que
julgou  parcialmente  procedente  a  presente  ação  de  restituição  de
indébito previdenciário c/c obrigação de não fazer, demanda movida
pelo primeiro embargante em face do Estado da Paraíba e da PBPREV.

A decisão  embargada,  ao  negar  provimento  ao  recurso
adesivo do primeiro embargante e dar provimento parcial  ao apelo do
segundo,  reconheceu  a  legalidade  na  incidência  de  desconto
previdenciário sobre as gratificações PGO. PM, PM. VAR e atividades
especiais  temporárias,  e  ilegalidade  das  deduções  sobre  auxílio
alimentação, serviço extraordinário PM e terço de férias.

Nas razões dos primeiros embargos, o autor afirma que
todas as verbas questionadas sustentam natureza de gratificação e que,
portanto,  há  contradição  no  julgado  que  reconhece  a  legalidade  no
desconto previdenciário de umas e ilegalidade de outras (fls. 193/197).

Nos  segundos  embargos  declaratórios  o  Estado  da
Paraíba sustenta, em síntese, que houve omissão quanto aos arts. 111,
inciso II, e 176 do Código Tributário Nacional, os quais determinam que
somente mediante lei  expressa pode ocorrer  a isenção das deduções
previdenciárias reconhecida na decisão embargada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007148-0220118152001 2



Assim  sendo,  alega  que  não  existe  lei  que  exclua
contribuição  previdenciária  sobre  o  auxílio-alimentação,  serviço
extraordinário PM e terço de férias, e pede o acolhimento dos embargos
para que, mediante a análise dos citados dispositivos, seja reconhecida a
legalidade  dos  descontos  previdenciários  sobre  aquelas  verbas,  ou,
alternativamente, prequestionada a matéria (fls. 198/203).

É o relatório.

VOTO

DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Da análise da certidão de fl. 191, verifica-se que o autor,
ora embargante, foi intimado do acórdão através do DJE publicado no
dia 26 de agosto de 2015 (quarta-feira).

Levando em consideração a regra do art.  1841 do CPC,
que exclui o dia do começo e inclui o dia do vencimento, tem-se que o
prazo de cinco dias (art. 5362 do CPC) para apresentação dos embargos
iniciou na quinta-feira  dia 27 de agosto de 2015 e findou na segunda-
feira dia 31 de agosto de 2015.

Destarte, tendo o recurso sido protocolado apenas no dia
2 de setembro de 15 (fl. 193), resta incontroversa sua intempestividade.

Por  tais  motivos,  NÃO CONHEÇO ESTES EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

DOS SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  recursal,
conheço este recurso e passo à sua análise.

O Estado da Paraíba alega  que houve omissão quanto
aos arts. 111, inciso II3, e 1764 do Código Tributário Nacional, e que, a

1 Art.  184.  Salvo  disposição  em contrário,  computar-se-ão  os  prazos,  excluindo  o  dia  do
começo e incluindo o do vencimento.

2 Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz
ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a
preparo.

3 Art.  111.  Interpreta-se  literalmente  a  legislação  tributária  que  disponha  sobre:  (…)  II  -
outorga de isenção;

4 Art.  176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade
tributante, em função de condições a ela peculiares.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007148-0220118152001 3



teor  destes  dispositivos,  só  pode  ocorrer  isenção  de  deduções
previdenciárias quando ela for expressa em lei.

Assim  sendo,  afirma  que  não  existe  lei  que  exclua
contribuição  previdenciária  sobre  o  auxílio-alimentação,  serviço
extraordinário PM e terço de férias, e pede o acolhimento dos embargos
para que, mediante apreciação dos citados dispositivos, seja reconhecida
a legalidade dos descontos previdenciários sobre as supracitadas verbas
e julgada totalmente improcedente a ação.

Todavia, não assiste razão ao embargante, notadamente
porque  a decisão embargada adotou exatamente este entendimento
e, portanto, não existe a alegada omissão.

Conforme  restou  decidido,  o  STJ  entende  que  a
contribuição  previdenciária  possui  natureza  tributária  e  que  qualquer
desoneração  demanda  norma  explícita,  sendo,  inclusive,  vedada
interpretação extensiva para tanto.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO  -  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  -
BASE  DE  CÁLCULO  –  DEDUÇÃO  -  ARTS.  1º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.783/99 E 4º, § 1º, DA LEI
10.887/2004 - ROL TAXATIVO - IMPOSSIBILIDADE DE
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

1.  As  desonerações  tributárias  demandam  norma
explícita e específica,  sendo vedada a interpretação
extensiva de rol taxativo. Precedentes do STJ.

[…]

3.  Somente  se  excluem  da  base  de  cálculo  da
contribuição  previdenciária  de  servidor  público  as
verbas expressamente excluídas pelo  parágrafo único
do  art.  1º  da  Lei  9.783/99  e  art.  4º,  §  1º,  da  Lei
10.887/2004.

(REsp  921873/RS,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009)

[em negrito]

Assim sendo, a ilegalidade de contribuição previdenciária
sobre o auxílio-alimentação, serviço extraordinário e o terço de férias foi
reconhecida  porque  a  Lei  nº  10.887/2004,  expressamente,  as  excluiu
desta base de cálculo.

Veja-se:
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Art. 4º. A contribuição social do servidor público ativo
de  qualquer  dos  Poderes  da  União,  incluídas  suas
autarquias  e  fundações,  para  a  manutenção  do
respectivo regime próprio de previdência social, será
de 11% (onze por cento), incidentes sobre:

(...)

§1º  Entende-se  como  base  de  contribuição o
vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens
pecuniárias  permanentes  estabelecidas  em  lei,  os
adicionais  de  caráter  individual  ou  quaisquer  outras
vantagens, EXCLUÍDAS:

(...)

V - o auxílio-alimentação;

(...)

X - o adicional de férias;

(  ...)

XII - o adicional por serviço extraordinário;

[destaques de agora]

À vista  de  tais  razões,  verifica-se  que,  em verdade,  os
presentes embargos de declaração revelam o inconformismo da parte
com o julgamento da causa, e que ela pretende rediscutir o julgado e
adequá-lo ao seu entendimento, o que é inadmissível via embargos de
declaração, ainda que para fins de prequestionamento.

Nesse  sentido,  cito  os  recentes  julgados  do  Superior
Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura
existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da
matéria já julgada no recurso.

(...)

(STJ - EDcl no AgRg no AREsp 775.659/SC, Rel. Ministra
MARIA ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado
em 24/11/2015, DJe 04/12/2015)
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO NO  AGRAVO
REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO.  EMBARGOS
REJEITADOS.

1.  Depreende-se do art.  535,  I  e  II,  do CPC que os
embargos de declaração apenas são cabíveis quando
constar,  na  decisão  recorrida,  obscuridade,
contradição  ou  omissão  em  ponto  sobre  o  qual
deveria  ter  se pronunciado o julgador.  Eles não se
prestam  ao  simples  reexame  de  questões  já
analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao
recurso.

2.  No  caso,  o  julgado  embargado  não  apresenta  a
omissão apontada pela parte, inexistindo o vício alegado,
uma vez que a alteração legislativa instituída na Lei n.
12.409/2001  pela  Lei  n.  13.000/2014  foi  amplamente
debatida no acórdão.

3.  "Os  embargos  de  declaração  não  constituem
veículo próprio para o exame das razões atinentes ao
inconformismo da parte, tampouco meio de revisão,
rediscussão  e  reforma  de  matéria  já  decidida.
Segundo  o  entendimento  deste  Tribunal,  o
prequestionamento da matéria, para fins de interposição
de  recurso  extraordinário,  não  se  mostra  cabível  em
embargos  de  declaração,  se  não  ocorrerem  os
pressupostos de obscuridade, contradição ou omissão no
acórdão  embargado"  (EDcl  no  RMS  20.718/SP,  Rel.
Ministra  ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEXTA  TURMA,
julgado em 16/04/2013, DJe 14/05/2013).

4. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

(STJ - EDcl no AgRg no REsp 1302751/RS, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
05/11/2015, DJe 10/11/2015)

[destaques de agora]

Destarte,  não existindo a omissão apontada,  bem como
qualquer  outro  vício  do  art.  535 do  CPC no acórdão,  a  rejeição  dos
embargos de declaração é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  OS  PRIMEIROS
EMBARGOS, REJEITO OS SEGUNDOS e, por conseguinte,  mantenho
o acórdão embargado em todos seus termos.
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Presidiu a Sessão de Julgamento o Exmo.  Sr. Des. José
Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz (Relator),  a Exma.  Desª.  Maria das Graças Morais
Guedes, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr. Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 1º de março de 2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

                                                             Relator
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